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EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. DESCABIMENTO. TRÁFICO DE DROGAS. 
INCIDÊNCIA DO REDUTOR PREVISTO NO § 4º DO ART. 33 DA 
LEI N. 11.343/06. DEDICAÇÃO A ATIVIDADES CRIMINOSAS. 
REGIME SEMIABERTO. POSSIBILIDADE. QUANTIDADE E 
NATUREZA DA DROGA APREENDIDA. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. WRIT NÃO CONHECIDO. 

1. Em consonância com a orientação jurisprudencial da 
Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal – STF, esta Corte não 
admite habeas corpus substitutivo de recurso próprio, sem prejuízo da 
concessão da ordem, de ofício, se existir flagrante ilegalidade na liberdade 
de locomoção do paciente.

2. As instâncias ordinárias afastaram a incidência da causa 
especial de redução da pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 
11.343/2006 em face das circunstâncias apuradas na instrução processual 
evidenciarem a dedicação do réu em atividade criminosa. A reforma desse 
entendimento constitui matéria que refoge ao restrito escopo do habeas 
corpus, porquanto demanda percuciente reexame de fatos e provas, 
inviável no rito eleito. 

3. O STF, no julgamento do HC n. 111.840/ES, declarou 
inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei n. 8.072/90, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei n. 11.464/07, afastando, dessa forma, a 
obrigatoriedade do regime inicial fechado para os condenados por crimes 
hediondos e equiparados. Assim, o regime prisional deverá ser fixado em 
obediência ao art. 33, §§ 2º e 3º, c.c. o art. 59, ambos do Código Penal – 
CP, e com o art. 42 da Lei n. 11.343/06.

In casu, a quantidade e a natureza da droga apreendida – 
mais de 2kg de maconha – justificam a fixação de regime prisional 
inclusive mais gravoso.  Precedentes.

4. Habeas corpus não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
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unanimidade, não conhecer do pedido.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da 

Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília, 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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